
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2025 

 

Processo Administrativo nº. 005547/2025 

Concorrência Eletrônica nº. 000009/2025 

Código CidadES: 2025.038E0600001.01.0025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES 

E A EMPRESA EBS CONSTRUTORA E SERVICOS 

LTDA. 

 

O MUNICIPIO DE JAGUARÉ – ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Nove de Agosto, 2.326, Centro - Jaguaré - ES, CNPJ: 27.744.184/0001-50, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Marilândia, 275, Novo Horizonte - Jaguaré - ES, CNPJ: 30.704.185/0001-86, 

representado neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MARIA 

APARECIDA COSTALONGA, brasileira, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa EBS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.567.744/0001-09, sediada na Rua Presidente Epitacio Pessoa, 705, Loja 03, Novo 

Horizonte – Linhares – ES, CEP nº 29.902-280, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por JUAN REBONATO SOEIRO, brasileiro, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 005547/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021 e do Decreto Municipal 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 000009/2025 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 

em construção civil, incluindo o fornecimento de materiais, para a retomada da obra 

de construção da escola "Espaço Educativo Urbano e Rural 12 Salas, Padrão FNDE", 

realizada em parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE), situada no bairro Riviera, no município de Jaguaré-ES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 6.615.600,00 (seis milhões, seiscentos 

e quinze mil, e seiscentos reais). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime de Empreitada por 
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Preço Unitário.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será 14 (quatorze) meses, a contar da data do 

dia posterior a sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021, 

mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade 

Competente.  

4.2. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial dos Municípios do Espírito Santo (AMUNES) e PNCP. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

ÓRGÃO: 040 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

FUNÇÃO: 012 – EDUCAÇÃO  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 0004 – Gestão do Ensino Fundamental  

PROJETO /ATIVIDADE: 1.005 – Construção, Expansão e Melhoria da Rede Física do 

Ensino Fundamental  

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00000 – Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSO: 255000000000 – TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  

FICHA: 38 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO  

6.1. O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses, conforme cronograma 

físico financeiro, contado da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

6.1.1. O prazo para início da Obra, é de até 08 (oito) dias, contados do dia posterior a 

emissão da ordem de serviço. 

6.1.2. A emissão da (s) Ordem (s) de serviços fica condicionada a prestação do Seguro 

Garantia expressa no item 15.1, a não efetivação do mesmo, acarretará na rescisão do 

contrato, e aplicações de sanções previstas no contrato, e na Lei 14.133/21. 

6.2. A execução da obra, deve ser conforme especificações constantes do Edital e 

seus anexos. 

6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 

objeto contratual. 

6.4. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10(dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
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6.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

6.6.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.7.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, 

a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais 

empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

6.8.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da 

Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 

Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Da Fiscalização 

7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, Engenheira Sr. Alexandre Almeida Krause ou pela suplente Sra. Isabela 

Sarkis Duarte Teixeira, conforme Portaria nº 1.187/2025. 

7.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

7.6.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

7.7. Gestor do contrato 

7.7.1. O gestor do contrato é a Secretária Municipal de Educação que coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 
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7.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

7.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.7.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  

8.1. A avaliação da execução do objeto será aferida na realização da vistoria 

realizada pelo fiscal do contrato, em atendimento ao estabelecido nos projetos, 

normas técnicas e cronograma físico financeiro. 

a) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

b) Não produzir os resultados acordados, 

c) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

d) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. Do recebimento 

8.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

a. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 
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b. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez), pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133)  

a. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

b. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico.  

8.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

b. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

c. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021). 

d. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

e. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.4. O Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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8.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

a. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

b. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

c. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

e. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

8.2.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.2.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

8.2.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

8.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção monetária. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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8.3.4. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a 

requerimento do interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

8.4.  A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.4.1. Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo 

CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, 

inscrição estadual ou municipal, etc.; 

I – Prazo de validade; 

II – Data da emissão; 

III – Dados do contrato e do órgão contratante; 

IV – O período respectivo de execução do contrato; 

V - Valores a serem pagos; 

VI - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do 

empenho. 

VII - Informações bancárias para pagamento. 

VIII - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.4.3. Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 

trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

I - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

(Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada 

a empresa; 

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

V - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

VI - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

8.4.4. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.5. Dados para emissão da Nota Fiscal: 

Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ nº 30.704.185/0001-86 

Rua Marilândia, nº 275, Bairro Novo Horizonte, Jaguaré - ES  

CEP: 29.950-000  

Telefone (27) 3769-1770 

8.6. Forma de pagamento 

8.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA NONA  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus 

anexos sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.2. A execução dos serviços deverá atender a todas as exigências do presente 

memorial e das normas referenciadas. 

9.1.3. A CONTRATADA deverá garantir que a mão-de-obra empregada será de 

primeira qualidade, conduzindo a um ótimo acabamento e aparência, sendo as 

tolerâncias, ajustes e métodos de execução compatíveis com as melhores práticas 

disponíveis. Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 

realizados, devidamente equipados com EPI (Equipamento de Proteção Individual) 

para atendimento às Normas de Segurança e Higiene do Trabalho conforme portaria 

reguladora do Ministério do Trabalho. 

9.1.4.  As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, 
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devendo prevalecer as Normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais aplicáveis. 

9.1.5. Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto 

executivo, deverão ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e em 

todos os casos omissos ou suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à 

FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais 

comunicadas sempre por escrito. 

9.1.6. Compete à empresa CONTRATADA garantir e responsabilizar-se pela perfeita 

execução dos serviços contratados nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a 

substituir ou refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que 

não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente memorial e projeto 

executivo, bem como não executados a contento. 

9.1.7. As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais 

especificados, poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações 

muito bem embasadas pela CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise por 

parte da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

9.1.8. A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e 

substituídas, às suas próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer 

anormalidades durante o período de garantia. 

9.1.9. Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades 

acima referenciadas, dentro do prazo de garantia, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

9.1.10. A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso 

fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da 

execução deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais 

pertences da CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo que os prejuízos 

eventualmente causados serão ressarcidos. 

9.1.11. É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a observância e 

adoção dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme 

normas vigentes, visando não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só 

com relação aos seus funcionários, como também, com relação aos usuários em geral 

das edificações. 

9.1.12. A CONTRATADA será responsável pela manutenção e pela preservação das 

condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais 

determinadas pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança 

do trabalho nas atividades da construção civil e elétrica. 

9.1.13.  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção 

individual, de uso obrigatório pelos empregados, como capacetes, botas, óculos de 

segurança, luvas para solda, cintos de segurança, etc. 

9.1.14.  Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, 

resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às 

especificações do presente memorial e projeto executivo, às normas da ABNT, no que 
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couber e, na falta dessas, ter suas características reconhecidas em certificados ou 

laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. 

9.1.15. A empresa CONTRATADA deverá, antes da efetiva compra e instalação, 

apresentar para a fiscalização da CONTRATANTE, as especificações técnicas de todos 

os materiais que serão utilizados na obra, submetendo amostras à aprovação da 

fiscalização da CONTRATANTE sempre que necessário. 

9.1.16. Caso a CONTRATADA utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas 

desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá a ela 

comprovar, através de testes, estarem de acordo com as normas técnicas, inclusive no 

que se refere à qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da 

CONTRATADA, se solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE.  

9.1.17. Se, por algum motivo, houver necessidade de alteração das obras, serviços 

e/ou especificações do projeto executivo, a CONTRATADA deverá justificar tal 

alteração, cabendo a aprovação e/ou decisão final à FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE. Se a CONTRATADA deixar de comunicar previamente as ocorrências 

que, eventualmente, venham a comprometer, em todo ou em parte, a qualidade da 

obra ou serviço, considerar-se-á que os mesmos foram executados de forma irregular 

e, portanto, será exigida a correção, reconstrução e/ou substituição desses serviços, 

sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

9.1.18. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com o objeto da contratação, tais como mão de obra, materiais, 

equipamentos, transporte e tributos de qualquer natureza. 

9.1.19. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.1.20. A CONTRATADA deverá designar um preposto, aceito pela administração, para 

representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e 

telefone de contato e substituto em suas ausências. 

9.1.21.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente pelo vínculo 

empregatício de seus funcionários, bem como por todas as obrigações trabalhistas, 

tributárias, administrativas, civis, previdenciárias e securitárias, apresentando a 

documentação comprobatória à fiscalização da CONTRATANTE para fins de 

pagamento, assim como antes do início dos serviços, sempre que um novo funcionário 

atuar no objeto da contratação, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

9.1.22. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente por providências e 

obrigações em caso de acidente de trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

9.1.23. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias ao atendimento dos seus empregados no período de execução do 

serviço. 
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9.1.24. A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e 

utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade da CONTRATANTE. 

9.1.25. O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 

9.1.26. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais 

empregados. 

9.1.27. Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização da CONTRATANTE a 

inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as 

informações e esclarecimentos solicitados. 

9.1.28. Sempre que for solicitado, o técnico responsável da CONTRATADA deverá 

prestar esclarecimentos sobre o andamento da obra aos técnicos responsáveis da 

CONTRATANTE. 

9.1.29.  A CONTRATADA deverá reforçar a sua equipe de técnicos no local de 

execução dos serviços, caso fique constatada insuficiência da mesma, a fim de 

permitir a perfeita execução dos serviços ora contratados, tudo dentro do prazo 

previsto. 

9.1.30.  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda e integridade física de 

materiais, equipamentos necessários à execução/administração da obra. 

9.1.31. A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento 

próprias para a obra, de todos os empregados envolvidos diretamente na execução 

da obra. 

9.1.32. A CONTRATADA será responsável pela destinação final adequada dos resíduos 

sólidos gerados durante a execução da obra. 

9.1.33. Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres 

e usuários da via. Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de 

sinalização diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a 

operação da via em todo o período de execução das obras, quando necessário. 

9.1.34. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou 

parcialmente, por motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e 

responsabilidades relativas às OBRAS e aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA contratado, 

deverá comunicar por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a existência 

daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a alteração de prazo 

pretendida. 

9.1.35. O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento 

com relação à aceitação ou não do fato alegado, podendo a CONTRATANTE 

constatar a sua veracidade. 

9.1.36. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou 

dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no 
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local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. 

Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do 

recebimento da Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART), devidamente registrada no CREA. 

9.1.37.  A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA 

no interesse do cumprimento do contrato, cabendo ônus à CONTRATADA. 

9.1.38. Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os 

seguintes aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de 

Engenharia e aos dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e 

cronograma físico-financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas 

construtivos surgidos; execução de ensaios tecnológicos e do controle geométrico. 

9.1.39.  Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais 

documentos técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram 

divergências entre especificações e desenhos prevalecerão os documentos 

determinados pela Contratante. 

9.1.40. O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física 

de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com 

o disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas 

estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação. 

9.1.41.  Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a 

normas técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional 

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 

materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

9.1.42. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

I - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  

II - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água, repassando a seus empregados todas as orientações referentes à 

redução do consumo de energia e água;  

IV - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação; 

V - Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à 

CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma ecologicamente 

correta; 

VI - Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor 

relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, 
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positivos e negativos, associados ao produto;  

VII - Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 

elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da 

realização. 

9.1.43. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

9.1.44. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a 

participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

9.1.45.  A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 

procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência 

energética de seus equipamentos. 

9.1.46. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil  

9.1.47. A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil. Esse plano deve ser elaborado no início das obras e deverá ser 

mantido sempre atualizado, contemplando os diversos tipos de resíduos que são 

gerados ao decorrer das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos deverá ter 

como intuito criar normativas quanto à classificação, triagem, acondicionamento, 

transporte e destinação final dos resíduos gerados pela contratada, contemplando, no 

mínimo: 

a) A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente; 

b) Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais;  

c) Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e 

segundo especificações técnicas de cada material;  

d) Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e 

capacitadas para realizar essa atividade;  

e) Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas 

responsáveis e devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de 

forma a atender à legislação. 

9.1.48.  CANTEIRO DE OBRAS  

a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, 

manutenção e limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança 

patrimonial dessas instalações e organização e manutenção do correspondente 

esquema de prevenção e combate a incêndios.  

b) O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de 

responsabilidade da contratada, o qual deve adotar números compatíveis para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

atendimento ao cronograma da obra e execução dos serviços dentro das boas 

técnicas de Engenharia e especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, 

portanto, a produtividade de suas equipes próprias para que o cronograma 

estabelecido seja plenamente atendido, quanto às questões trabalhistas.  

c) A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade as providências para obtenção do terreno para 

sua instalação, inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza 

que venham a ocorrer, como aluguel de terreno, dentre outros. 

d) CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente 

após a emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo 

incluído no prazo total do Contrato.  

e) O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser 

instalados a partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia 

autorização e aprovação da CONTRATANTE. 

f) Deverão estar previstos no canteiro de obras a instalação da administração, 

seção técnica, pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, 

instalações industriais, dentre outros cabíveis. 

g) A obra prevista neste Projeto Básico impõe a atuação de várias equipes em 

diversas frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada deverá 

prover todos os recursos para apoio das equipes exigidos pelas normas vigentes.  

h) O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da 

fiscalização, previamente a sua implantação. 

i) As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a 

se obter edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e 

Medicina do Trabalho, Lei Nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, e conforme as 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de Julho de 

1978. 

j) A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da 

concessionária local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as 

instalações e ligações necessárias.  

k) A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, 

cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações 

necessárias.  

l) A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do 

canteiro, e os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA.  

m) A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos 

trabalhos.  

n) Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste 

sentido. Em caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das 

autoridades, se for o caso, para manutenção da ordem no canteiro e proteção 

dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho.  
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o) A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, 

assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da 

legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 

p) A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas 

as normas legais vigentes no país. 

q) Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro 

de obras que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a 

depósitos para posterior destinação conforme orientado pela fiscalização, ou a 

locais licenciados para bota-fora.  

r) Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra e 

disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços.  

s) Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas 

de abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto. 

t) Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento 

dos serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste 

Projeto Básico e previamente aprovadas pela fiscalização.  

u) A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao 

objeto contratual, nos padrões da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, além 

daquelas obrigatórias pela legislação vigente.  

v) A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos 

em que a execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou 

veículos. 

9.1.49. A empresa deverá que permitir o livre acesso dos servidores do Gestor e dos 

órgãos de controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da 

contratante, aos documentos e registros contábeis da empresa; 

9.2. DA CONTRATANTE 

9.2.1. São obrigações do Gestor/Fiscal - Órgão Requisitante: 

9.2.2. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal do Contrato.  

9.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 

9.2.4. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 

9.2.5. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar as 

obras/serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. e. 

Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução das obras/serviços. 

9.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das 

obras/serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

9.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 

permanentemente designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.8. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

realização das obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
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9.2.9. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato 

das obras/serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que 

adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

forem designadas.  

9.2.10. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com a execução das obras/serviços.  

9.2.11. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato.  

9.2.12. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. Exigir os documentos comprobatórios do pagamento de 

pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro 

procedimento de verificação que julgar necessário. 

9.2.13. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, 

por meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e 

determinando a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. Aplicar 

à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa.  

9.2.14. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 

princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do 

Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês subsequente 

ao da celebração do contrato, apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 

(noventa) dias contados da assinatura do Termo Contratual, cópia dos ofícios, com 

comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 - Plenário e IN SLTI nº 

2/2008).  

9.2.15. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal 

do Brasil - RFB.  

9.2.16.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, deverá oficiar ao órgão competente Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais 

referentes a posturas municipais (Lei nº 6080/2003 e suas alterações), código ambiental 

(Lei nº 4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei nº 4821/1998 e alterações), 

assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas 

ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo.  

10.2. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 
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devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste artigo. 

10.3. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

10.4. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, 

calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em 

caso de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
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de 2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual 

de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre 

o valor estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual. 

10.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as 

competências que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do 

Município. 

10.6. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I- Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  

II- Descontado do valor da garantia prestada; 

III- Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

IV- Cobrado judicialmente. 

10.7. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 

acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 

poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

10.8. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor total contratado. 

11.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

11.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.  

11.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 
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11.6. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

11.6.1. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que 

subcontratação, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade 

e o valor das parcelas que serão subcontratadas; 

11.6.2. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 

11.6.3. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do 

processo administrativo. 

11.7. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente 

autorizadas pela CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o 

procedimento previsto no edital, constituirá motivo para a rescisão unilateral do 

contrato. 

11.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1.  A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato 

para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não 

exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, 

até o mês da data do protocolo do respectivo pedido. 

13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 

quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento base, com 

base no índice INCC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente 
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comprovado e aceito pela Administração. 

14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no 

prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA  

15.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período 

de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

15.2.  CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 

1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

15.3. Seguro-garantia; conforme inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser 

apresentada até a data da assinatura do contrato. 

15.5.  FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO (emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil).  

15.6. A comprovação da contratação dessa modalidade de garantia deverá ser 

apresentada, juntamente com o comprovante de pagamento da adesão, até a data 

da assinatura do contrato. 

15.7.  A Secretaria Municipal de Educação restituirá ou liberará a garantia ofertada, 

no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 

definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a l, nos 

termos da legislação vigente. 

15.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, 

deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma 

a abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do 

Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

15.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder 

ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  

15.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver aditivo. 

15.11. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada 

integralmente pela empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas 

integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

15.12. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia 

Caucionária - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO. 
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15.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada. 

15.14. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, 

deverá a CONTRATADA reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas 

neste Contrato e por essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, 

retendo a CONTRATANTE dos créditos da contratada, enquanto não efetivar tal 

garantia, o valor a ela correspondente. 

15.15. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, 

respeitando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder o 

reforço da garantia inicial no mesmo percentual estabelecido nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 

17.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 

responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, 

propriedade ou pessoa de terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida 

por terceiros (inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade 

que ocorram em ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em 

decorrência de sua execução ou danos advindos de qualquer comportamento de 

seus empregados em serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem 

quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos 

ou prejuízos possam causar. 

17.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos 

causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças 

relacionadas ao assunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 

regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

20.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa.  

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

21.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

21.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

21.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  
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21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

21.9.1. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

21.9.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

21.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD.  

21.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaré, ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital 

qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do 

termo deverá ser considerada a data da última assinatura. 

 

Jaguaré/ES, 14 de Outubro de 2025. 

 

 

 

MARIA APARECIDA COSTALONGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

JUAN REBONATO SOEIRO  

EBS CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA  

CONTRATADA 


